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NOVO MODELO E PAPEL DA VALEC

VIABILIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA DA VALEC

CAPACIDADE DAS CONCESSIONÁRIAS VERTICAIS

AQUISIÇÃO DE CAPACIDADE JUNTO À VALEC





Operação

� Serviços de 
transporte (carga, 
descarga e 
deslocamento)

� Operadores 
Diversos 

�Novo Modelo de Exploração de Ferrovias

Infraestrutura

Diversos 
(competição 
intramodal)

� Construção

� Manutenção da 
Infraestrutura 

� Controle de 
Tráfego



TELECOMUNICAÇÕES

• serviços locais 
segregados dos de 

• serviços locais 
segregados dos de 

SETOR ELÉTRICO

• transmissão e 
distribuição 

• transmissão e 
distribuição 

GÁS NATURAL

• distribuição local sob 
alta pressurização 

• distribuição local sob 
alta pressurização 

�BENCHMARKING

segregados dos de 
longa distância e dos 
da telefonia celular

segregados dos de 
longa distância e dos 
da telefonia celular

distribuição 
segregadas da 
geração

distribuição 
segregadas da 
geração

alta pressurização 
segregada da  
produção, 
transmissão e grande 
armazenamento

alta pressurização 
segregada da  
produção, 
transmissão e grande 
armazenamento

Fonte: Castello Branco, JES. A segregação da infra-estrutura como elemento reest ruturador do sistema ferroviário de carga no Brasil . 2008. COPPE



ARTC East-West

QRC

ARTC North-South

ARTC Hunter Valley

V/Line
Western Australia



Infraestrutura disponibilizada a preço de custo

Competitividade intramodal e intermodal 

Rede IntegradaRede Integrada

Tarifa de Acesso cobrada aos operadores

Exploração de polos de captação de carga eficiente e alinhada ao modelo não-
discriminatório



Usuários da 

Ferrovia
Concessionário

Trabalhos + Serviços

•Construção
•Operação (CCO)
•Manutenção
•Gestão (socioambiental, 
qualidade, riscos e informação)
•Monitoração

Gestão da Capacidade de 
Transporte da Via

• Aquisição do Direito de Uso
• Subcessão do Direito de Uso
• Alocação da capacidade
• Coordenação da 

Interface/Convivência com 
concessões atuais

Transporte de Cargas

• Transporte para terceiros:

• Proprietários da Carga

» Operadores Independentes
» Concessionárias Atuais



Aquisição do 
direito de uso da 

capacidade 
disponível

Subcessão do 
direito de uso

Alocação de 
capacidade, a 
médio e longo 

prazos
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Concessionário da 
Infraestrutura (obras + 
manutenção + CCO)

VALEC

Adquire a integralidade da  Capacidade  

TDCO (CAPEX + CUSTOS FIXOS)

Disponibiliza 100% da 

Capacidade Operacional

Disponibiliza 

Serviços 

Manutenção de VP 

Operador 
Ferroviário/Usuários 

diversos
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Preço pela Subcessão da 

Capacidade Operacional (TDCO)

Disponibiliza parte da 

Capacidade

Disponibiliza parte da 

Capacidade

VALEC
Manutenção de VP 

e Gestão de 

Tráfego



Risco 
VALEC

Eliminação 
do Risco

�ELIMINAÇÃO DO RISCO

• Insegurança quanto à 
remuneração

• Sistema de Garantia

• Fluxo de Pagamentos» Instabilidade da 
conjuntura política

» Complexidade do 
processo orçamentário

» Recebimento na fase 
de obras

» Pagamento antecipado 
pela capacidade



• (i) elaborar e dar conhecimento à Concessionária do • (i) elaborar e dar conhecimento à Concessionária do 

Deveres da VALEC

� Dispositivos contratuais que materializam a assunçã o do risco de demanda e 
garantem o acesso não-discriminatório para exercer o direito de uso adquirido

• (i) elaborar e dar conhecimento à Concessionária do 
planejamento operacional e de alocação de capacidade em 
periodicidade mensal, anual e quinquenal, com vistas à 
prestação adequada do Serviço pela Concessionária;

• (ii) em caso de expansão da Ferrovia determinada pela 
ANTT, obter o Direito de Uso relativo a 100% (cem por 
cento) da Capacidade Operacional adicional, mediante 
remuneração à Concessionária nos termos estabelecidos 
neste Contrato; e 

• (i) elaborar e dar conhecimento à Concessionária do 
planejamento operacional e de alocação de capacidade em 
periodicidade mensal, anual e quinquenal, com vistas à 
prestação adequada do Serviço pela Concessionária;

• (ii) em caso de expansão da Ferrovia determinada pela 
ANTT, obter o Direito de Uso relativo a 100% (cem por 
cento) da Capacidade Operacional adicional, mediante 
remuneração à Concessionária nos termos estabelecidos 
neste Contrato; e 



• Pagar a TDCO (tarifa pela disponibilidade 
da capacidade operacional) e as parcelas 
de antecipação da capacidade operacional;

• Pagar a TDCO (tarifa pela disponibilidade 
da capacidade operacional) e as parcelas 
de antecipação da capacidade operacional;

VALEC

de antecipação da capacidade operacional;

• Apresentar garantias ao negócio (bens e 
conta garantidora dos recebíveis referentes 
aos créditos dos contratos de subcessão
do direito de uso) 

de antecipação da capacidade operacional;

• Apresentar garantias ao negócio (bens e 
conta garantidora dos recebíveis referentes 
aos créditos dos contratos de subcessão
do direito de uso) 



Bens da VALEC
• Títulos públicos aportados pelo

Tesouro (MP 618 ���� Lei 12.872/2013)

Conta garantidora:
•Receita dos contratos de subcessão do 
direito de uso
•Gestão das garantias por banco 
independente

�Credibilidade das obrigações financeiras

Fluxo de Pagamento

• antecipação de 15% da TDCO na 
fase de trabalhos (construção)

• Fluxo na fase de operações

Financiamento Público 
(65-80%)
• BNDES, BB, Caixa, BNB
• Aceitação dos direitos do contrato de 
concessão como garantia em favor do banco 
financiador

Composição do 
Sistema de 

Garantia



D
esem

bolsos

Remuneração pela cobrança da tarifa de 
fruição

Período de 
Construção Período de OperaçãoProjeto 

Executivo

Remuneração em função da disponibilidade 
da infraestrutura medida pela capacidade 
operacional com periodicidade trimestral  

[(1 – x) %]

D
esem

bolsos

5 10 35
Anos

Antecipação 
do Pagamento 

( x %)
Não há 

remuneração

1



ORÇAMENTO 
DA UNIÃO

Consumidores 
Finais

Frete

Tarifa de 
Fruição

Preço pela 
Subcessão

P
P
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 →
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A

Operadores Ferroviários 
Independentes

F
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Contrato de 
Transporte

Contrato de 
Subcessão do 
Direito de Uso

Contrato de Garantias 

Contrato de 
compromisso 

Concessionárias

Financiadores

TDCO

S
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Pagamento “rotineiro” – Contrato de Cessão Onerosa

Contrato com Agente Fiduciário

1ª Garantia: Custódia de Títulos do Tesouro

2ª Garantia: Gestão dos recebíveis ���� recomposição

Contrato de Cessão Onerosa do Direito 
de Uso 

(Anexo III do Contrato de Concessão)

compromisso 
vinculado de 
aumento de 

capital

Contrato Junto 
ao Agente 
Fiduciário TÍTULOS DO 

TESOURO

Instituição 
Financeira

Lei 12..872/2013

Contrato 
de 

Custódia e 
Liquidação 
de Títulos

Recebíveis 
pela 

Subcessão



Disponibilização 
da Infraestrutura

• Trabalhos

Medição

• A medição da 
Capacidade 
Operacional 

Pagamento 
Trimestral

• O pagamento pela 
Capacidade 
Operacional 
disponibilizada na • Trabalhos

• Serviços
Operacional 
disponibilizada 
será efetuada pela 
ANTT, e 
comunicada à 
Interveniente 
Anuente (VALEC) 
e à 
Concessionária . 

disponibilizada na 
fase dos Serviços 
será realizado pela 
Interveniente 
Anuente (VALEC) , 
em até 30 (trinta) 
dias, contados a 
partir da data de 
início do trimestre 
de faturamento, 
mediante crédito em 
conta corrente da 
Concessionária
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Declaração de 
Rede e Metas por 

Trecho

Documento que 
garanta aos 

Operadores/VALEC  
domínio sobre os 

“slots” da 
capacidade ociosa Conc. Atual Conc. NovaTrecho capacidade ociosa 

das atuais 
concessionárias.

Conc. Atual Conc. Nova

Capacidade Conhecida e Gerida pela VALEC

Futura ampliação da capacidade

Capacidade Vinculada e Gerida pelas Concessionárias

Capacidade Ociosa e Gerida pelas Concessionárias

Capacidade Conhecida e “Dominada” pela VALEC

Como adquirir a capacidade de uma ferrovia já conce dida no 
modelo vertical?
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Capacidade 
Concessão 
Horizontal

Capacidade de 
transporte que a 

VALEC pode 
subceder ao 

mercado.

OFI 1

OFI 2

OFI “n”

Conc. Vertical 1

Capacidade Ociosa 
Concessionária 

Vertical
Capacidade 

utilizada 
Concessionária 

Vertical

Conc. Vertical 2

Venda da capacidade diretamente
aos interessados, pelos

seguintes preços:
• Tarifa da Conc. Vertical

• TDCO da Licitação



Obrigado!
Diretoria de Operações / DIROP

alex.trevizan@valec.gov.br (61) 2029-6370


